
O vereador Fabio Rodrigo Pedroso no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº1318/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, para que viabilize 

estudo para faixa amarela de proibição de estacionamento na Rua Ceara esquina com a 

rua Espirito santo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende à solicitação dos moradores da região que utilizam a Rua 
Ceará, nas proximidades do Parque Cachoeira. Trata-se de uma via com intenso fluxo de 
veículos e, frequentemente, automóveis são estacionados em ambos os lados da pista. 
Essa prática compromete significativamente a fluidez do trânsito, dificultando a passagem 
de ônibus, caminhões de coleta de lixo e caminhonetes. Além disso, a presença de 
veículos estacionados em ambos os lados prejudica a visibilidade dos motoristas e 
pedestres, aumentando o risco de acidentes e atropelamentos, especialmente em 
horários de pico.
Diante do exposto, solicito que seja encaminhada ao Distinto Plenário que vote favorável 
a esta Indicação, sendo encaminhada a Mesa Diretora para que tome as providências 
cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de abril de 2025.

FABIO RODRIGO PEDROSO

VEREADOR
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